TRABALHO: FERIAS COLETIVAS — COMUNICACOES OBRIGATORIAS

O empregador poderd conceder a seus empregados férias coletivas por 30 dias ou por
periodo inferior e poderd atingir todos os empregados da empresa ou apenas
determinados setores ou estabelecimentos.

O empregador podera conceder a seus empregados férias coletivas por 30 dias ou por
periodo inferior e poderd atingir todos os empregados da empresa ou apenas
determinados setores ou estabelecimentos.

Existem trés requisitos bdasicos para a concessao das férias coletivas, todos previstos
nos §§ 22 e 32 do art. 139 da CLT. S3o eles:

Comunicagdo ao Ministério do Trabalho

No maximo 15 dias antes do inicio das férias coletivas o empregador devera
comunicar por escrito ao Ministério do Trabalho a data de inicio e término das férias
coletivas e quais os setores da empresa que serdao abrangidos pelas férias.

Comunicagao ao Sindicato da Categoria

Também no prazo de 15 dias antes do inicio das férias coletivas, o empregador devera
comunicar por escrito ao Sindicato representativo da categoria da empresa a data de
inicio e término das férias coletivas e quais os setores da empresa que serao
abrangidos pelas férias.

Afixacdo de Aviso nos Locais de Trabalho

Também no prazo de 15 dias antes do inicio das férias coletivas, o empregador devera
afixar avisos com a data das férias nos setores da empresa que serdo abrangidos pelas
mesmas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 51, V da LC
N2 123-2006 estdao dispensadas de comunicar ao Ministério do Trabalho a concessao
de férias coletivas. Notadez



